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DECISÃO DO GABINETE

Decisão - GABPREF 212 de 11/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1680032 e CRC: 2A019F0E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 212/GABPREF/2025

PROCESSO: 14410/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Teste Seletivo 

Cuidam os autos de procedimento instaurado pela Secretaria Municipal de Saúde em razão da necessidade de
contratação de técnico em enfermagem e enfermeiro, 40 horas, sob Regime Jurídico Especial de Direito
Administrativo e submetido ao Regime Geral de Previdência Social (INSS), objetivando atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme Despacho 75 de 09/04/2025 (ID
1671766).
 
Após a análise do caso, por meio do Despacho 96/PGM/PMJP/2025 de 11/04/2025 (ID 1679696), foi
orientando ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que deliberasse acerca da prorrogação das contratações,
em razão da previsibilidade constante no item 1.2. do Edital 001/2024 de 21/02/2024 (ID 657773). 

Ante ao exposto, e com fundamento no Despacho 96/PGM/PMJP/2025 de 11/04/2025 (ID 1679696), e pelos
motivos justificados pela Secretaria Municipal de Saúde, DECIDO:

I - Autorizar a prorrogação das contratações, conforme requerido pela Secretaria Municipal de Saúde.
II - Determinar que a Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA) observe todas as exigências determinadas
na legislação que regulamentam a matéria e se empenhem na realização do concurso público em tramite.
 
Ressalto  que a presente decisão está alinhada aos princípios da legalidade, moralidade e economicidade,
conforme disposto no art. 37 da Constituição Federal, e tomou por base os conhecimentos técnicos dos
servidores que emitiram as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito,
possuem prerrogativas e responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de
direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 11 de abril de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 212 de 11/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1680032 e CRC: 2A019F0E). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/04/2025 às 12:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1680032 e o código verificador 2A019F0E.

Referência: Processo nº 2-14410/2023. Docto ID: 1680032 v1

DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1425, DE 10 DE ABRIL DE 2025

GABINETE DO PRESIDENTE - AGERJI02 22 01

1581 17.122.0001.2052.0000 - Manut. Atividades da Secretaria da Agencia Reguladora

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

180.360,58

022-001 - Recursos Próprios - Repasse

F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1676494 e CR C: 2E 90F469

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 10 dias do mês de abril de 2025.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1676494 e CR C: 2E 90F469
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Diário Oficial
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

O DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ é um periódico autorizado 
pela Lei Municipal n.º  3047, de 23/03/2017, para a publicação dos atos oficiais da

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Administração 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Cleberson Littig Bruscke
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Daniele Fonseca Zani   
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Renata Stela Nei da Silva Gouveia
Secretaria Municipal de Educação

Otelo Castellani Neto
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente e Gileno Cerqueira Santos-Diretor
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

............................................
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Lânea de França Cirqueira Lins
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Renato Eduardo Moura
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Paulo Agusto dos Santos
Coordenadoria de Comunicação Social

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2025

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2024 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:022.001 - Recursos Próprios - Repasse 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 1425, DE 10 DE ABRIL DE 2025

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2024 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2024 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$293.371,14

R$113.010,56

R$293.371,14 R$113.010,56

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$0,00

R$180.360,58

R$180.360,58

R$180.360,58

R$0,00

                         (assinado eletronicamente)
                       Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 1676494 e CR C: 2E 90F469

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1676494ID:

0BCBA2A56CC9004E AB193B06F7F3D7DE

2E 90F469

MD5:

CR C:

E 6E 87DC292A392E C8D5AF699770E 6373C251B31633525BCAE E CDA522877A630AS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1425, de 10 de abril de 2025
Identificaçã o/Número

10/04/2025
Data

22-6/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

10/04/2025 12:03:59Criaçã o: 10/04/2025 12:09:10F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 10/04/2025 12:08:36

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 10/04/2025 12:08:42

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 10/04/2025 12:08:48

AS S UNTOS

DE CR E TO 10/04/2025 12:07:38

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 10/04/2025 13:08:44S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 10/04/2025 20:24:06PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1676494 e o CR C 2E 90F469.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1426, DE 10 DE ABRIL DE 2025

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

224 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

270.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1676574 e CR C: 5DFDF9A3

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1676574ID:

8D4929A8881713964B807E 44B080A0FC

5DFDF9A3

MD5:

CR C:

1DFA2DCDA847B01CE 3F999A540F07FD95972149C1A98AA6927236938D1A47E 16S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 1426, de 10 de abril de 2025
Identificaçã o/Número

10/04/2025
Data

1-535/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

10/04/2025 12:09:27Criaçã o: 10/04/2025 12:11:21F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 10/04/2025 12:10:57

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 10/04/2025 12:11:03

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 10/04/2025 12:11:10

AS S UNTOS

DE CR E TO 10/04/2025 12:10:02

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 10/04/2025 13:08:25S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 10/04/2025 13:49:25PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1676574 e o CR C 5DFDF9A3.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

238 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

-270.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 10 dias do mês de abril de 2025.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1676574 e CR C: 5DFDF9A3

Decreto 1423 de 10/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1675250 e CRC: 58659427). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1423, DE 10 DE ABRIL DE 2025
  

Revoga o decreto n. 0509 de 03 de fevereiro de 2025 que
autorizou a cessão do servidor municipal Marcel Leme
Cristaldo, ao Município de Cacoal - Rondônia.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o decreto n. 0509, de 03 de fevereiro de 2025, que autorizou a cessão do servidor
municipal Marcel Leme Cristaldo, ao Município de Cacoal - Rondônia, para o exercício de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia 21 de abril de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de abril de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/04/2025 às 13:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1675250 e o código verificador 58659427.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/04/2025 11:17
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 10/04/2025 15:44
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 11/04/2025 07:38
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 11/04/2025 08:20

Docto ID: 1675250 v1
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Decreto 1424 de 10/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1675284 e CRC: D9485CC0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1424, DE 10 DE ABRIL DE 2025
 

Autoriza a cessão do servidor municipal Marcel
Leme Cristaldo, ao Município de Alta Floresta
D'Oeste-Rondônia.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Ofício n. 080/2025/GAB,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica autorizada a cessão do servidor Marcel Leme Cristaldo, Técnico em Enfermagem,

matrícula nº 13759, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Alta Floresta D'Oeste -
Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Alta Floresta D'Oeste- 
Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar do dia  22 de
abril de 2025.

 Palácio Urupá, em 10 de abril de 2025.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decreto 1427 de 10/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1676511 e CRC: 990594AC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1427, DE 10 DE ABRIL DE 2025
  

Exonera, a pedido, Evandro Araújo Cordeiro, do cargo
efevo de Supervisor Escolar, do Município de Ji-Paraná,
e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Evandro Araújo Cordeiro (ID 1618058)

Considerando o disposto no argo 46, I e argo 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-2861/2025,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Evandro Araújo Cordeiro, do cargo efevo de Supervisor Escolar, matrícula
n. 13273, do Município de Ji-Paraná, nos termos do argo 47, da Lei Municipal n. 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao argo 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo
efevo de Supervisor Escolar, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 06 de março
de 2025.

 
Palácio Urupá, em 10 de abril de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/04/2025 às 12:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1676511 e o código verificador 990594AC.

Docto ID: 1676511 v1

Decreto 1424 de 10/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1675284 e CRC: D9485CC0). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 10/04/2025 às 13:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1675284 e o código verificador D9485CC0.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 10/04/2025 11:17
2 JULLY ANNE TEIXEIRA DE OLIVEIRA ***.550.752-** 10/04/2025 15:44
3 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 11/04/2025 07:37
4 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 11/04/2025 08:21

Docto ID: 1675284 v1

Decreto 1428 de 10/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1676759 e CRC: E1F01ACA). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1428, DE 10 DE ABRIL DE 2025
  

Exonera Josiléa Crisna Barbosa dos Santos, da função
graficada de Diretora do Centro Municipal de Educação
Infanl Zilda Arns - Escola Urbana Núcleo 1.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação, através do Memorando n.
192/25/GAB/SEMED (ID 1622327),

Considerando o teor do Memorando n. 15/CMEIZA, ID 1561033, e

Considerando manifestação da Procuradoria-Geral do Município Despacho Integrado 5 de 10/04/2025 (ID
1676176), Processo 5-3603/2025, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Josiléa Crisna Barbosa dos Santos, da função graficada de Diretora do Centro
Municipal de Educação Infanl Zilda Arns - Escola Urbana Núcleo 1.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de abril de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de abril de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/04/2025 às 12:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1676759 e o código verificador E1F01ACA.

Docto ID: 1676759 v1
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Decreto 1429 de 10/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1677087 e CRC: 3255BD55). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1429, DE 10 DE ABRIL DE 2025
  

Exonera Claudinéia Regina da Silva, da função graficada
de Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Pérola - Escola Rural Núcleo 1.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

Considerando solicitação da Secretária Municipal de Educação, através do Memorando n.
192/25/GAB/SEMED (ID 1622327),

Considerando o teor do Requerimento TRANSFERENCIA de 05/03/2025 (ID 1591346), e

Considerando manifestação da Procuradoria-Geral do Município Despacho Integrado 5 de 10/04/2025 (ID
1676176), Processo 5-3603/2025, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Claudinéia Regina da Silva, da função graficada de Diretora da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Pérola - Escola Rural Núcleo 1.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de abril de
2025.

Palácio Urupá, em 10 de abril de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/04/2025 às 12:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1677087 e o código verificador 3255BD55.

Docto ID: 1677087 v1
Decreto 1430 de 11/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1677989 e CRC: CEC96C1E). Pág: 2/2
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 11/04/2025 às 12:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1677989 e o código verificador CEC96C1E.

Docto ID: 1677989 v1

Decreto 1430 de 11/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1677989 e CRC: CEC96C1E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1430, DE 11 DE ABRIL DE 2025
  

Nomeia Josiléa Crisna Barbosa dos Santos, para ocupar
a função graficada de Diretora da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Pérola - Escola Rural Núcleo 1.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal 3256, de 28 de junho de 2019 e dos Decretos 2694, de 03 de outubro
de 2023 (ID 359758) e 4356, de 22 de julho de 2024 (ID 1057645);
 
Considerando o resultado do Primeiro Processo Selevo para provimento do cargo de DIRETOR das Escolas
Públicas de Educação Infanl e Ensino Fundamental pertencentes a Rede Municipal de Ensino de Ji-Paraná,
realizado conforme Edital de Processo Selevo n. 001/2023;
 
Considerando tudo o que consta no Processo n. 16956/2023, bem como a necessidade de garanr a gestão
democráca e eficiente das unidades escolares; 
 
Considerando o teor do Memorando n. 192/25/GAB/SEMED,(ID 1622327);

Considerando o teor do Memorando n. 15/CMEIZA/2025 (ID 1561033); 

Considerando manifestação da Procuradoria-Geral do Município Despacho Integrado 5 de 10/04/2025 (ID
1676176), inserido no Processo 5-3603/2025, e

Considerando o teor do Decreto 1428 de 10/04/2025 (ID 1676759),

 D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica nomeada Josiléa Crisna Barbosa dos Santos, para ocupar a função graficada de Diretora da
Escola Municipal de Ensino Fundamental Pérola - Escola Rural Núcleo 1, para concluir o mandato já em
curso.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação deverá atualizar o Termo de Posse e Compromisso.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de abril de
2025.

Palácio Urupá, em 11 de abril de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decreto 1431 de 11/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1678141 e CRC: 7F119894). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1431, DE 11 DE ABRIL DE 2025
  

Nomeia Claudinéia Regina da Silva Ferreira, para ocupar
a função graficada de Diretora do Centro Municipal de
Educação Infanl Zilda Arns - Escola Urbana Núcleo 1.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o teor da Lei Municipal 3256, de 28 de junho de 2019 e dos Decretos 2694, de 03 de outubro
de 2023 (ID 359758) e 4356, de 22 de julho de 2024 (ID 1057645);
 
Considerando o resultado do Primeiro Processo Selevo para provimento do cargo de DIRETOR das Escolas
Públicas de Educação Infanl e Ensino Fundamental pertencentes a Rede Municipal de Ensino de Ji-Paraná,
realizado conforme Edital de Processo Selevo n. 001/2023;
 
Considerando tudo o que consta no Processo n. 16956/2023, bem como a necessidade de garanr a gestão
democráca e eficiente das unidades escolares; 
 
Considerando o teor do Memorando n. 192/25/GAB/SEMED, (ID 1622327); Memorando n.
28/PÉROLA/2025 (1609514), e requerimento (ID 1591346); 

Considerando manifestação da Procuradoria-Geral do Município Despacho Integrado 5 de 10/04/2025 (ID
1676176), inserido no Processo 5-3603/2025, e

Considerando o teor do Decreto 1429 de 10/04/2025 (ID 1677087),

 D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica nomeada Claudinéia Regina da Silva Ferreira, para ocupar a função graficada de Diretora do
Centro Municipal de Educação Infanl Zilda Arns - Escola Urbana Núcleo 1, para concluir o mandato já em
curso.

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação deverá atualizar o Termo de Posse e Compromisso.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos ao dia 1º de abril de
2025.

Palácio Urupá, em 11 de abril de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1432, DE 11 DE ABRIL DE 2025
  

Dispõe sobre a reficação dos Decretos nos 1300/2025,
1340/2025, 1380/2025 e 1386/2025.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 392 de 10/04/2025 (ID 1676777),

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam reficados os Decretos nos  1300/2025 (ID 1658485), 1340/2025 (ID 1659632), 1380 (ID 1665237) e
1386/2025 (ID 1665457), conforme relacionados no Anexo Único do presente Decreto.
                 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroavos às respecvas edições dos
decretos citados no art. 1º.

                                                      Palácio Urupá, em 11 de abril de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

______________________________________________________________________________
ANEXO ÚNICO DO DECRETO N. 1432/2025

RETIFICAÇÕES DE DECRETOS

Item Decreto Onde se Lê Leia-se

01
Decreto n.
1300/2025 Maria Eduarda Oliveira Navarro Maria Eduarda Oliveira Navarro e Cândid

02 Decreto n.
1340/2025 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a contar de 04 de
abril de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na da
de sua publicação, com efeitos a contar d
de abril de 2025.

 03 Decreto n.
1380/2025 Adryeli Roxa Adryeli de Oliveira Roxa

04 Decreto n.
1386/2025

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos a contar de 08 de
abril de 2025.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na da
sua publicação, com efeitos retroavos a
16 de março de 2025.

Decreto 1433 de 11/04/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1678576 e CRC: E30F5A90). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1433, DE 11 DE ABRIL DE 2025
  

Nomeia Comissão Especial para proceder a localização e
avaliação de imóvel para locação no qual deverá sediar
as futuras instalações da Fundação Cultural de Ji-Paraná,
e dá outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação da Presidente da Fundação Cultural de Ji-Paraná, através do Oficio Nº
137/FCJP/2025 de 07/04/2025 (ID 1666662),

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder a localização e avaliação de imóvel para locação no
qual deverá sediar as futuras instalações da Fundação Cultural de Ji-Paraná, integrada pelos membros a
seguir nominados e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I - Vagner Pereira Alves;
II - Almir dos Santos Ocampos;
III - Keila Barbosa da Silva;
IV - Joab Loubak Pedro.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada, deverá diligenciar no sendo de levantar todas as opções de
edificações, que se adaptem às necessidades da Fundação Cultural de Ji-Paraná, conforme solicitado
através do Oficio Nº 137/FCJP/2025 de 07/04/2025 (ID 1666662).

Art. 3º A localização e avaliação dos imóveis de que trata o presente Decreto, deverão ser concluídas, no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do Decreto, encaminhando-se relatório circunstanciado de
suas conclusões a Fundação Cultural de Ji-Paraná, para as demais providências que se fizerem necessárias.

Art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância, as avidades
desenvolvidas pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 11 de abril de 2025
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AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA   
Nº 90002/SUPECOL/PMJP/2025 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por meio da Superintendência 

de Compras e Licitações - SUPECOL por seu Presidente Pregoeiro e 

equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 0996/2025, no uso de suas 

atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-246/2025/SEMUSA, cujo o objeto da presente dispensa é a 

contratação por dispensa de licitação a aquisição de material de 

expediente (PAPEL sulfite A4), nos termos e quantidades detalhados 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ji-Paraná/RO, teve Dispensa Eletrônica, com fundamento no art.75, 

inciso II da Lei n. 14.133/21e suas alterações posteriores. Demais 

informações encontram-se disponíveis no site 

http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná, 11 de abril de 2025. 

 

ÂNGELO SIMÕES 
Presidente/Pregoeiro da CPL- SUPECOL 

Decreto 0996/2025 

 


